
PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA Nº 2647 - PR (2020/0073319-6)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
REQUERENTE : AUTO POSTO ECOSOCIAL LTDA
ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS TADEU PEREIRA - PR024625
REQUERIDO : IMAVEN IMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS - SE000000M

DECISÃO

 
Trata-se de pedido de tutela provisória manejado por AUTO POSTO 

ECOSOCIAL LTDA., com amparo nos artigos 299 e 300 do CPC/2015, no qual requer 
a suspensão dos efeitos de acórdão proferido pela 8ª Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, no julgamento do agravo de instrumento nº 0022583-
94.2019.8.16.0000.

Aduz, em síntese, que a Corte local incorreu em erro ao reformar a decisão 
de primeiro grau, que determinava a suspensão do despejo da ora requerente. 
Sustenta, para tanto, que a adoção de tal medida, em caráter liminar, foi realizada de 
modo descabido.

Destaca que o cumprimento imediato do acórdão objeto do recurso especial 
ensejará o encerramento da atividade comercial empreendida pela ora insurgente.

É o relatório.
Decido.
O pedido não comporta acolhimento.
1. Preambularmente, destaca-se que a competência do Superior Tribunal de 

Justiça, para conhecer de pedido de tutela provisória em recurso especial, somente se 
instaura após o exercício do juízo de admissibilidade pelo Tribunal de origem, conforme 
regra inserta no art. 1.029, III, do CPC/15, in verbis:

 
 

Art. 1.029 - [...] § 5º. O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso 
extraordinário ou a recurso especial poderá ser formulado por requerimento 
dirigido: I - ao tribunal superior respectivo, no período compreendido entre a 
publicação da decisão de admissão do recurso e sua distribuição, ficando o 
relator designado para seu exame prevento para julgá-lo; II - ao relator, se já 
distribuído o recurso; III - ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal 
recorrido, no período compreendido entre a interposição do recurso e a 
publicação da decisão de admissão do recurso, assim como no caso de o 
recurso ter sido sobrestado, nos termos do art. 1.037.

 
 
A referida orientação normativa é adotada pela jurisprudência desta Corte 

Superior, orientada no sentido de que a competência do Superior Tribunal de Justiça 
para apreciar requerimentos de tutela provisória somente se inicia após a publicação 
da decisão de admissibilidade do recurso especial.

Incide, nesses casos e por analogia, via de regra, o enunciado das Súmulas 
634 e 635 do STF, que assim preconizam, respectivamente: "Não compete ao 
Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a 
recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem" e 
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"Cabe ao Presidente do Tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em 
recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade".

A título ilustrativo, confiram-se os seguintes julgados:
 
 

AGRAVO INTERNO. TUTELA PROVISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. 
PENDÊNCIA DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. MANUTENÇÃO 
DE POSSE. LIMINAR INDEFERIDA. POSSE INJUSTA. INVASÃO DO 
IMÓVEL PELOS ORAS AGRAVANTES. CIRCUNSTÂNCIA APURADA PELO 
TRIBUNAL 'A QUO'. TERATOLOGIA. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Competência 
do Tribunal de origem para apreciar pedido de tutela provisória referente a 
recurso especial pendente de admissibilidade, 'ex vi' do art. 1.029, § 5º, inciso 
III, do Código de Processo Civil de 2015. 2. Inocorrência de teratologia no 
acórdão recorrido. 3. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (AgInt no TP 
41/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 20/02/2017) [grifou-se]
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PEDIDO DE 
TUTELA PROVISÓRIA. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO. 
PENDÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DO STJ. DECISÃO MANTIDA. 1. Segundo 
a previsão expressa do art. 1.029, § 5º, do CPC/2015, a competência do STJ 
para apreciar requerimentos de tutela provisória somente se inicia após a 
publicação da decisão de admissibilidade do recurso especial. 2. No caso 
concreto, o recurso nem sequer foi interposto, a evidenciar a incompetência 
do STJ para examinar o pedido. 3. Embargos de declaração recebidos como 
agravo interno, ao qual se nega provimento. (EDcl no TP 95/SP, Rel. Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 14/02/2017, 
DJe 21/02/2017) [grifou-se]

 
 
1.1. Somente em situações excepcionais de risco, nas quais se vislumbre 

relevância manifesta do pedido, a jurisprudência do STJ autoriza o processamento de 
medida cautelar incidental a recurso especial ainda não admitido pelo Tribunal de 
origem. Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. 
EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL PENDENTE DE 
ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 634 DO STF. 
MEDIDA CAUTELAR LIMINARMENTE INDEFERIDA.
1. O recurso especial ao qual se pretende atribuir efeito suspensivo encontra-
se em fase de processamento, de modo que ainda não foi submetido ao juízo 
de admissibilidade perante o Tribunal de origem, incidindo, na espécie, a 
Súmula 634 do STF.
2. Somente situação de excepcional risco, somada à manifesta 
relevância do pedido (conceito este adstrito à viabilidade do 
conhecimento do futuro recurso especial), autorizariam o 
processamento, no STJ, de medida cautelar incidental a recurso especial 
ainda não admitido pelo Tribunal de origem. Hipótese em que tal 
excepcionalidade não está presente.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg na MC 17.690/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 09/05/2011)

 
No presente caso, contudo, em juízo de cognição sumária, não se 

identificam os requisitos que autorizariam excepcionar o entendimento disposto na 
Súmula 634 do STF, ante a não demonstração de viabilidade de conhecimento futuro 
do recurso especial.

2. Com efeito, da leitura do recurso acostado às fls. 29-41, e-STJ, nota-se 
que a ora insurgente alega, inicialmente, ofensa ao art. 489 do CPC/2015. Para tanto, 
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sustenta que o Tribunal a quo não apreciou se os fatos novos seriam relevantes a 
ponto de determinar a suspensão da ordem de despejo anteriormente deferida.

Em seguida, destaca a existência de dissídio jurisprudencial relacionado à 
interpretação do art. 926 do CPC/2015, sob o fundamento de que os precedentes 
invocados não se aplicam ao caso, e que deve ser prestigiada a manifestação do juízo 
de primeiro grau, à luz do princípio da confiança no juiz da causa.

3. Em relação à primeira questão suscitada, é patente a inviabilidade do 
recurso.

Nota-se que a alegada ofensa ao art. 489 do CPC/2015, derivada de vício de 
fundamentação no julgado, não foi objeto de análise por parte do Tribunal local, 
sobretudo em razão do não manejo de embargos de declaração em desfavor do 
acórdão acostado às fls. 45-53, e-STJ.

De fato, para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se 
extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos 
dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, 
abrir discussão sobre determinada questão de direito, de modo a definir a correta 
interpretação da legislação federal.

No mesmo sentido, citam-se: AgInt no REsp 1668409/MG, Rel. Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 24/05/2018; AgInt 
no REsp 1599354/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016; AgInt no AREsp 1081236/RS, Rel. 
Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/08/2017, 
DJe 05/09/2017.

3.1. Em verdade, ainda que superado tal óbice, não seria viável o 
acolhimento do apelo.

Da leitura do acórdão de fls. 45-53, e-STJ, constata-se que o Tribunal local, 
de forma fundamentada, asseverou que os fatos novos apontados pelo ora recorrente, 
relacionados à existência de apuração criminal de condutas supostamente perpetradas 
pela recorrida, não teriam o condão de impedir o cumprimento da decisão liminar de 
despejo.

Destacou, ademais, que, no caso, estariam presentes todos os requisitos 
legalmente previstos para o deferimento da tutela provisória ora questionada. Veja-se 
(fls. 48-49, e-STJ):

 
 

Tal como alega o agravante: a decisão agravada deixou de demonstrar no 
plano concreto as razões pelas quais a investigação criminal deflagrada pelo 
ministério público interfere objetivamente nesta avença que discute contrato 
de locação
(...)
Toda a discussão acerca da operação “margem controlada”, e eventuais 
discussões que venham a surgir a respeito do abuso contratual sustentado 
pela ré não descaracterizam a natureza preponderantemente locatícia da 
avença, tampouco excluem a aplicação das normas legais que a regem, 
inclusive a possibilidade de liminar por denúncia vazia.
(...)
Vale dizer que foram preenchidos todos os requisitos autorizadores para a 
concessão liminar do despejo, não me parecendo razoável a manutenção da 
decisão aqui atacada.

 
 
Não há se falar, portanto, em vício de fundamentação no caso em tela, mas 

em mero inconformismo da parte com a prolação de julgamento em sentido contrário às 
suas pretensões. Precedentes:

 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 1. FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO OCORRÊNCIA. 2. 
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LEGITIMIDADE ATIVA DOS RECORRIDOS. REVISÃO DAS CONCLUSÕES 
ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. DANOS MORAIS. 
VALOR DA INDENIZAÇÃO. QUANTIA FIXADA DENTRO DOS PADRÕES DE 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA 7/STJ. 4. 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. 5. APLICAÇÃO DA MULTA 
PREVISTA NO § 4º DO ART. 1.021 DO CPC/2015. 6. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.
1. Não ficou configurada a violação do art. 489 do CPC/2015, uma vez 
que o Tribunal de origem se manifestou de forma fundamentada sobre 
todas as questões necessárias para o deslinde da controvérsia. O mero 
inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não 
caracteriza falta de prestação jurisdicional.
(...)
6. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1465835/AL, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 02/09/2019, DJe 10/09/2019)
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E 
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. INSCRIÇÃO 
EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. ERRO JUSTIFICÁVEL. BOA-FÉ E 
DILIGÊNCIA DO FORNECEDOR EM SOLUCIONAR O PROBLEMA. DANOS 
MORAIS NÃO CARACTERIZADOS. MERO ABORRECIMENTO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não configura ofensa ao art. 489, § 1º, do CPC/2015 o fato de o col. 
Tribunal de origem, embora sem examinar individualmente cada um dos 
argumentos suscitados pelo recorrente, adotar fundamentação contrária 
à pretensão da parte, suficiente para decidir integralmente a 
controvérsia.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1809726/RO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/08/2019, DJe 11/09/2019)

 
 
4. De igual modo, não se vislumbra a viabilidade do apelo em relação ao 

dissídio jurisprudencial relacionado à interpretação do art. 926 do CPC/2015.
No ponto, nota-se que a suposta ofensa ao princípio da confiança no juízo 

da causa não foi igualmente objeto de análise pelo acórdão recorrido.
Logo, cuida-se de matérias que também não está prequestionada, de modo 

a impossibilitar o conhecimento do apelo extremo, nos termos da Súmula 282 desta 
Corte. Nesse sentido:

 
 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 
DECLARATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO 
AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.
1. A ausência de enfrentamento da matéria pelo Tribunal de origem impede o 
acesso à instância especial, porquanto não preenchido o requisito 
constitucional do prequestionamento. Incidência da Súmula 282 do STF, por 
analogia.
1.1. In casu, deixou a recorrente de apontar, nas razões do apelo extremo, a 
violação do artigo 1.022 do CPC/15, a fim de que esta Corte pudesse 
averiguar a existência de possível omissão no julgado quanto ao tema.
1.2. Esta Corte admite o prequestionamento implícito dos dispositivos tidos 
por violados, desde que as teses debatidas no apelo nobre sejam 
expressamente discutidas no Tribunal de origem, o que não ocorreu na 
hipótese. Precedentes.
2. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1261719/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 07/12/2018)
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4.1. Ademais, ainda que fosse possível superar a ausência de 

prequestionamento, o recurso não prosperaria ante a deficiência de argumentação.
Com efeito, o supracitado dispositivo legal, relacionado à necessidade de os 

Tribunais uniformizarem e manterem estáveis suas jurisprudências, em nada se 
relaciona com a tese recursal proposta, ligada à impossibilidade de deferimento da 
liminar em ação de despejo, com fulcro na teoria da confiança no juízo da causa.

Nesse contexto, aplicável ao caso a Súmula 284/STF à presente questão, 
dada a deficiência de fundamentação observada no apelo extremo. Precedentes:

 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. ART. 513 DO CPC/1973. FALTA DE PERTINÊNCIA 
TEMÁTICA COM A TESE DO ESPECIAL. SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO 
DE RELATOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. DECISÃO MANTIDA.
(...)
2. O art. 513 do CPC/1973 não possui carga normativa para sustentar a 
tese de cerceamento de defesa, o que inviabiliza o conhecimento da 
insurgência, nos termos da Súmula n. 284/STF.
(...)
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1091409/BA, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe 02/04/2018)
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
LIMITAÇÃO DOS DESCONTOS A TÍTULO DE PARCELAS DE 
EMPRÉSTIMOS BANCÁRIOS. POSSIBILIDADE. PEDIDOS DE DANO 
MORAL E DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ DESCONTADOS 
JULGADOS IMPROCEDENTES. DISPOSITIVOS LEGAIS SEM CARGA 
NORMATIVA PARA SUSTENTAR A POSTULAÇÃO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 284/STF. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Os dispositivos indicados como violados não têm aptidão para 
ensejar a reforma do acórdão recorrido quanto à improcedência de parte 
dos pedidos, porquanto os arts. 649, IV, do CPC/73, 4º, 6º, V e VI, e 51, IV, 
do Código de Defesa do Consumidor não têm carga normativa para 
sustentar o pedido de dano moral, nem a devolução dos valores 
descontados além do percentual de 30%. Tal situação determina a 
incidência, por analogia, da Súmula 284 do STF.
(...)
(AgInt no REsp 1588500/RJ, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 
TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 18/12/2017)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO DE NULIDADE DE TESTAMENTO - INOBSERVÂNCIA 
DA LEGISLAÇÃO - FORMALISMO QUE NÃO PODE SE OPOR À VONTADE 
DA TESTADORA - ALEGAÇÃO DE VÍCIO NO CONSENTIMENTO - 
INEXISTÊNCIA.
(...)
3. No que concerne à impossibilidade de ser a mesma pessoa 
testemunha, testamenteiro e inventariante, nota-se que o recurso 
especial encontra-se deficiente, porquanto esta Corte Superior entende 
que o dispositivo legal tido como violado deve conter carga normativa 
suficiente a alterar o julgado hostilizado. Na hipótese vertente, o 
insurgente aponta ofensa à regra jurídica incapaz de exercer 
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modificação no provimento jurisdicional atacado, razão pela qual o apelo 
extremo é deficiente, nos termos da Súmula n. 284 do STF. Ainda que 
assim não fosse, o aresto hostilizado está fundado na regra do art. 990, V, do 
Código de Processo Civil, que não fora objeto de impugnação pelo apelo 
extremo, motivo pelo qual incide por analogia a Súmula n. 283 do STF.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AgRg no REsp 1230609/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe 02/10/2013)

 
 
4.2. Outrossim, verifica-se que a pretensão veiculada no recurso especial 

encontra óbice na Súmula 735 do STF, aplicada por analogia: "Não cabe recurso 
extraordinário contra acórdão que defere medida liminar".

Com efeito, entende esta Corte ser descabido, via de regra, o recurso 
especial que pretende o reexame do deferimento ou indeferimento de medidas 
acautelatórias ou antecipatórias, proferidas em sede liminar.

Trata-se, na espécie, de provimentos judiciais de natureza precária, cuja 
reversão, a qualquer tempo, é possível, e que demandam posterior ratificação por 
decisão de cunho definitivo, proferida após cognição exauriente dos elementos de 
prova. Não constituem, portanto, causas decididas em última ou única instância por 
Tribunais Estaduais ou Regionais Federais, nos termos do art. 105, III, da Constituição 
da República, razão pela qual não são sindicáveis por recurso especial.

Ainda que assim não fosse, tem-se que a análise do preenchimento ou 
não dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 
reclamaria, necessariamente, a reapreciação do contexto fático-probatório dos autos, 
providência inviável em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Sobre o tema, os seguintes precedentes:
 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - 
TUTELA ANTECIPADA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA RÉ.
1. A jurisprudência pacífica do STJ é no sentido de ser incabível, 
via de regra, o recurso especial que postula o reexame do 
deferimento ou indeferimento de medida acautelatória ou 
antecipatória, ante a natureza precária e provisória do juízo de 
mérito desenvolvido em liminar ou tutela antecipada, cuja 
reversão, a qualquer tempo, é possível no âmbito da jurisdição 
ordinária, o que configura ausência do pressuposto constitucional 
relativo ao esgotamento de instância, imprescindível ao trânsito da 
insurgência extraordinária. Aplicação analógica da Súmula 
735/STF ("Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que 
defere medida liminar."). Ademais, a análise do preenchimento 
dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela 
jurisdicional (artigo 273 do CPC/73) reclama a reapreciação do 
contexto fático-probatório dos autos, providência inviável em sede 
de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
(...)
(AgRg no AREsp 744.749/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)
 
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REVISÃO NO STJ. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 735 DO STF. SÚMULA 7 DO STJ. 
NÃO PROVIMENTO.
(...)
2. O STJ, em sintonia com o disposto no enunciado da Súmula 
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735 do STF, entende que, via de regra, não é cabível recurso 
especial para reexaminar decisão que defere ou indefere liminar 
ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária da 
decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo ser 
confirmada ou revogada pela sentença de mérito. Apenas 
violação direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da 
medida autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é 
possível decidir a respeito da interpretação dos preceitos legais 
que dizem respeito ao mérito da causa. Precedentes.
3. Ainda que cabível, em tese, o recurso especial, seria 
imprescindível o reexame do contexto fático e probatório dos 
autos para a verificação dos pressupostos ensejadores da tutela 
antecipada, providência inviável nesta instância em face da 
Súmula 7 do STJ, conforme a jurisprudência pacífica desta Corte.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 886.909/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL 
GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/11/2016, DJe 
28/11/2016)
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. TUTELA ANTECIPADA. PRAZO PARA 
CUMPRIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DA 
QUESTÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. NECESSIDADE 
DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA .SÚMULA 7/STJ.
1. "Esta Corte, em sintonia com o disposto na Súmula n° 735 do 
STF (Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que defere 
medida liminar), entende que, via de regra, não é cabível recurso 
especial para reexaminar decisão que defere, indefere ou mantém 
liminar ou antecipação de tutela, em razão da natureza precária 
da decisão, sujeita à modificação a qualquer tempo, devendo ser 
confirmada ou revogada pela sentença de mérito. Apenas 
violação direta ao dispositivo legal que disciplina o deferimento da 
medida autorizaria o cabimento do recurso especial, no qual não é 
possível decidir a respeito da interpretação dos preceitos legais 
que dizem respeito ao mérito da causa" (AgRg no AREsp 
464.505/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 08/04/2014).
2. Inviável a análise do recurso especial se a matéria nele contida 
depende de reexame reflexo de questões fáticas da lide, ante o 
teor da Súmula 7 do STJ.
3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 979.512/RJ, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
15/12/2016, DJe 02/02/2017)

 
4.3. Por fim, assevera-se que o dissídio jurisprudencial proposto não atende 

aos requisitos dispostos arts. 1.029, § 1º, do CPC e 255, §1º, do RISTJ, na medida em 
que a parte, no bojo do recurso especial, tão somente transcreve ementas de julgados 
exarados pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, sem promover o cotejo analítico 
entre as particularidades do caso tratado no paradigma e a presente controvérsia.

Não demonstra, portanto, de modo inequívoco, que, a situações fáticas 
análogas, foram aplicados entendimentos jurídicos conflitantes.

Nesse sentido: AgInt no AREsp 1282116/MS, Rel. Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/2018, DJe 21/11/2018; 
AgInt no AREsp 1320054/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/11/2018, DJe 22/11/2018; AgInt no AREsp 1317980/ES, Rel. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 
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14/11/2018; AgInt no REsp 1661504/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 09/10/2018, DJe 15/10/2018.

5. Logo, ausente a viabilidade de conhecimento do recurso especial, não se 
revela possível excepcionar os enunciados 634 e 635 da Súmula do STF, e, assim, 
conhecer de pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso especial cuja 
admissibilidade se encontra pendente na origem.

6. Ante o exposto, não conheço do presente pedido de tutela provisória 
cautelar.

Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de março de 2020.

 

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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